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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao  Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sr. HERNANDES ORTIZ, e a Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, Sra. ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE para que seja providenciados esforços no sentido de solicitar aos órgãos competentes do Estado para que seja cadastrado proposta no programa “DOAÇÃO – Infraestrutura Mecânica Agricola para Famílias CadUnico”, conforme fora verificado esta possibilidade junto a CNM – Confederação Nacional dos Municípios por este vereador, e como segue anexo a esta, demais informações.
JUSTIFICATIVA
Tal indicação visa prover a infraestrutura mecânica para famílias inscritas no CadÚnico e que possuam domicílio rural, com vistas à estruturação das atividades produtivas e contribuir para o incremento da renda e do patrimônio.
Portanto a oportunidade de aquisição de recursos para a aquisição de infraestrutura mecânica para essas famílias, sem que haja grande dispêndio de recursos próprios do município, por si só já justifica tal iniciativa.


Nova Andradina, 02 de Dezembro de 2022.
ARION AISLAN DE SOUSA – PL
Vereador
ANEXO
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Prover a infraestrutura mecanica para familias inscritas no CadUnico e que possuam domicilio
rural, com vistas & estruturagio das atividades produtivas e contribuir para o incremento da
renda e do patriménio. ) Carecoria
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribui¢ées que lhe conferem o art. 87,
parégrafo Gnico, inciso Il, da Constituicio Federal, e o art. 23 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de
2019, resolve:

Art. 1° Instituir a Estrutura de Mecanizagdo Agricola no Sistema Nacional de Seguranca Alimentar
& Nutricional - MAG-SAN, que se rege pelo disposto nesta Portaria.

Parégrafo Gnico. O MAGSAN compreende maquindrios e vefculos destinados para o auxflio no
fomento, e produgdo agricola e pecudria, por meio de programas e agdes que compdem o
Sistema Nacional de Seguranca Alimentar e Nutricional - SISAN.

Art. 22 O objetivo especifico do MAG-SAN & prover a infraestrutura mecanica para familias
inscritas no CadUnico e que possuam domicilio rural, com vistas 3 estruturagdo das atividades
produtivas e contribuir para o incremento da renda e do patriménio no ambito dos programas e
acBes que compdem o SISAN, especialmente por meio do Programa Fomento Rural.

) Origem: Governo Federal
) Qualificagio da proposta: Proposta Voluntéria
) Atende as Instituiges: Administracio Piblica Municipal, Consércios Pdblicos

) Areas: Agricultura, Alimentacio e Nutrico

NOVOS PROGRAMAS
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) CriTErIOS DE SELECAO

Art. 6° S3o requisitos para recebimento dos maquinarios e veiculo do MAG-SAN pelos
entes federados e consércios intermunicipais:

1- possuir familias inscritas no CadUnico com domicilio rural; ou

11 - possuir familias agricultoras ou comunidades tradicionais que recebem auxilio do Programa
Fomento Rural; ou

1ll - possuir proposta vigente para execugdo do Programa Alimenta Brasil, em qualquer
modalidade; ou

IV - possuir Equipamento Publico de Seguranga Alimentar e Nutricional em funcionamento; ou
V- apresentar proposta de implantago de banco de alimentos, modalidade colheita rural.

§1° Tratando-se de recebimento dos maquinrios e veiculos do MAG-SAN por consércio
intermunicipal, todos os seus entes federativos deverdo cumprir os requisitos previstos no
caput.

Art. 9° Os veiculos do MAG-SAN adquiridos de maneira centralizada pelo Ministério da Cidadania
serdo doados diretamente ao ente federado ou consé
& te de ofic

entacdo pel
condmico contendo, no minimo, um dos dados ou informagdes
R





[image: image4.png]necessérios & verificacdo do disposto nos artigos 6° e 7°.

Para protocolar documentos no Ministério da Cidadania, seguir o passo a
passo: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentosjunto-ao-ministerio-da-
cidadania
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Art. 7 A destinagdo dos magquindrios e vefculos do MAG-SAN aos entes federados serd precedida
de andlise de mérito social e técnico-econémico, realizada pelo Departamento de Fomento &
Inclusdo Social e Produtiva Rural da Secretaria Nacional de Inclusio Social e Produtiva (SEISP), a
qual deverd observar, no que couber ao beneficiario:

-0 porte populacional do estado, do municipio, do Distrito Federal ou dos entes federativos
que compde consércio intermunicipal;

II- 0 quantitativo de maquinrio e vefculos definidos no artigo 5° recebidos do Ministério da
Cidadania, seja por meio de programagio orcamentaria prépria ou emenda individual ou
coletiva, nos dltimos dois anos, o volume de produgdo agricola excedente por familias
agricultoras e comunidades tradicionais, e tipo de maquindrio ou vefculo;

Ill- o nivel de excedente na producdo agricola de familias, comunidades tradicionais, associagdes
& cooperativas de pequenos produtores beneficiadas pelo Programa Fomento Rural, a partir das
aquisigdes pelo Programa Alimenta Brasil;

IV - a existéncia de Equipamentos Pblicos de Seguranca Alimentar e Nutricional em
funcionamento;

V- o histérico de execucdo das metas pactuadas no dmbito dos programas de compras pblicas;
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